
CORUMBATAÍ DO SUL - PR

Prefeitura Municipal de Corumbataí do Sul/PR
Rua Tocantins, 153 - Centro, CEP: 86.970-000, Atendimento: 07:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h (Segunda-feira a Sexta-feira).

Lei Municipal Nº 9/1989

Categoria: Lei Municipal

súmula: Designa o jornal \"TRIBUNA DO INTERIOR\" como órgão de Imprensa Oficial do Município.

Anexos

http://www.corumbataidosul.pr.gov.br/uploads/legislacao/530/tDn6b3F0wBHzDmwbyoPrljagAmH2tt4H.pdf

http://www.corumbataidosul.pr.gov.br/uploads/legislacao/530/tDn6b3F0wBHzDmwbyoPrljagAmH2tt4H.pdf

